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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua. Francisco AlbuQuerQue. 1488 - Tele(u (044) 3523 -23.30 - CEP 87302- 220 - CLPostal450
C NPJ. 79.869.772/0001-14

e-mail: lel!islativomuniciDalía1cam aracm.com. br www.camaracm.com.br

Vereador ROQUE DE FREITAS vereador roouede&eitas(aJ.camaracm.com,br Bancada do PSDB

INDICACÃO-
POMOURAg,!8/07

o Vereador que a presente subscreve, ao usar das atribuições
conferidas pelo Regimento Interno, de acordo com o Artigo 130, § 5°, requer, o envio
de ofício ao Senhor Prefeito NELSON JOSÉ TURECK, indicando que seja
instalada cobertura sobre o terreno ao lado do Estádio Roberto Brzezinski, no espaço
onde foi designado para os barraqueiros que estavam instalados em frente ao
Ciscomcam, ou a instalação de barracas (padrão) no local. Também indicamos que
seja utilizado o sanitário do campo de futebol para uso deste pessoal.

JUSTIFICATIVA

Por solicitação de barraqueiros que reclamam da necessidade desta cobertura
e da padronização das barracas a serem instaladas no local e da falta de sanitários
no local.
P. deferimento.

de setembro de 2007.
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-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE !NDlCAÇ.ÃO, REQUERIMENTO E/Oll PRO.JETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, §~, inciso I, do R. 1.,pois nao está formalizada e em termos.

) d I-IIUpU5iydU itn, (;ullleúuú ,uéllbtJú Ou ~I::II,t:illd,llt d I-IIupu51ydU 1::111lldllllidydU _ ,,0... . .. ... ...
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

'll. ,.. P!~POS~CAO...:E~ ::()~TEUD: Q~~ F~ ~BJETC ~: IND~CAÇ~OO~ REOUERIf\JIE~TO'\'APr VJ-\DO",NO UL 11'110.,)150 I ~E.J,.., E I.EfJT DI .."I"'CPIA "IJE \ 1- ...PT 15. ~...
INCISO li. ALlNEA "E" DO RJ.

( ) A PROPOSIÇAO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO R.I.

Campo Mourão ~ 6de Setembro de 2007.

~k~~......
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



2364/2007 - 11/09 - INDICAÇÃO- Roque Aparecido de Freitas - INSTALAR COBERTURA
SOBRE O TERRENO AO LADO DO ESTÁDIO ROBERTO BRZEZINSKI, NO ESPAÇO ONDE
FOI DESIGNADO PARA OS BARRAQUEIROS QUE ESTAVAM INSTALADOS EM FRENTE
AO CISCOMCAM, OU A INSTALAÇÃO DE BARRACAS (PADRÃO) NO LOCAL. TAMBÉM
INDICAMOS QUE SEJA UTILIZADO O SANITÁRIO DO CAMPO DE FUTEBOL PARA USO
DESTE PESSOAL.
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~ Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

12007
./2007
/2007
12007

AUTOR (ES): .............

OCORRÊNCIAS:

(~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: ........................

( ) Ilegal por ferir: .'.........

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .........................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em .2 -:J. 100, 12007.

(}J)favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substituti
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.
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